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judicial na for11)a

14.3. o 'ç'alar da multa aplicada deverá ser i'ecolhido ao Tesotlro MunicipalncnÕt-iléd:Jáé;%3.cinco.jdias a
coi)tar da notificação ou decisão do recurso, por meio de í)ocumento de Arrecadação Municipal- l)AN{.
14.3.1. Se o \ dor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descorada do pagament:o
a que o licítan te fizer ius.
14.3.2. Eít] caso c]e inexistência ot! í1lsttRciência c]e cré(dito do ]ic:itante, (lva]or devido será cubra(]o
administrativamente ot.i íilscrito como Dívida Atiça do NTunicípio e cobrado mediante p!'acesso dc
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se strbmeEel'ão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nq. 8.666/93
alccrada c consolidada e no instrumen to convocaCório.
14.5. A falta de nlateç'lal irão llnderá sel' alegada como r'Dofjvp de fot'ça 111ain;' e nãn exlnlirá a
CONTRATADA das pellaliclades a que está sujeita pelo i)ão cumprimento das obrigações estabelecidas
n est:c Contrata.

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. .4:s in8ações pe11als t:ipiflcadas 11a Lei NQ. 8.666/93 serão objeto de prccessc
legalmelate prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As cJespesas decorrentes das contrai:ações oriundas da pi'esence Ah de }iegistro de }'!-aços.

or'!'erãc} à m11ta de dcat:iões o!'ç3nlentái'ias consignadas no !'cspect:ivo orç21 1e111 nluniclpalvlgente, e11'

favor das Unidades Administrar:ovas, à ét)oca da expedição das coínpete1ltes ordens de
fora ccilnen t:o/Sela'içtns.

CIÁUSUI,A DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As pa:'tes ficarT}, ainda. adstritas às seg :incas disposições:
17.1.1. Todas as Ulcerações que se fizerem necessá!-ias serão registradas por ínterilaédio de lavratul-a de
te!'mo aditivo à presente At:a de Registro de Preços.
117.]..2. integram esta Jq.tâ os seus anexos. o Editalde PREGÃO ELETRÕNICO que Ihe dct.iorigenl e seus
nexos, e as propost:as das emp!'elas classificadas por item.

17.1.3. Ê vedado caucionar ou utilizar c Ccntt'ato dccon'ente do pi'csc:lt:e :-cgisti'o pa:'a qtiolquei' opc:'aç3-
tinanceira, sem })revia e expressa autorização do Município de lijoca de Jerícoacoar3/Cl;.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o dii'eito de fazer uso de qt.ialquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei NQ, 8.666/93. altei'ada e consolidada
17.3. A inadimpiência da CONTRATADA cona referência aos encargos tt'abalhistas. fiscais e comerciais n3o
tiarisfbi'c ao h'lutticípiü de jiloca dc Jeíicoacoai'a/CE a íesp nsabilidadc poi' scu pagamcnt:o, Regi pcdci'á

eram o objeco do Conta'ato ou resta'ingir a regularização pela Administração.
17.4. A CONTRAI'ADA. ila entrega dos produtos. sem prejuízo das responsabilidades cont:rituais e legais.
não poderá subcon tratar pari:es clo Conte'ato sem a expressa autorização da Administ:i-ação.

CNPJ: 23.718.034/0001- 11
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CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Jijoca cle .jericoacoara/Cl! é o compete1lte para dirimir questões deão!
d] execução deste ConrraEO, cm obediência ao disposto no $ 2e do ai'E. 55 da Lei N2- E].666/93, alterada ?
cclns oxidada .

Assim pacttradas. as l)áreas armam a !Jrese11re Ara de Registro (te Preços, na ln'esenç:a de 02 (duas)
t:estenaunhas q ue também o assinara, para quc produzia os seus jui'ídic:os e legais efeitos.

SECRETARIA DE SAÚDE 'e

!ijoca dcü Jericoa(oai'a/CE, 27 de n]8io de 2 019

SANDRA ALVES DOMASCIMENTO
OliDENAI)O [iA DE D ESPOSA DA SECRETARIA

DE SAUDE
CONTRATANTE

CARLOS )HCUSTaCAKNEtBQ GOMES
CONSTRUTORA íIG cOWEKCIQ ESERViÇOS

Ei RELI - NÍE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

.'lr'qqn b..aà..,.&...=

"";';g,.:s ① o .loS -J5
J ...k,

Nome:

'\.

'b

/Wenici;} Ma110ei T
CNPJ: 23.718.034./0001-11

xeii'a, 72 - Centro - jijoca de jericoacoa!'a Lea !'a
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ÓRGÃO GERENCIADOR

í. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANKJAWENTO

CNPI Na. lí.422.633/0001-04

ENDEREÇO: AVENIDA MANOEL TEIXEIRA. 72
IERICOACOARA/CE.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SANGRA ALCES DO NASCIMENTO

CEP: 62.598-000 CENTRO, JIIOCA DE

,"'' ./i
.' /'/

&'

/

CNPJ: 23.710.031/000í-li
f\.vertida Nianoei leiteira, 72 - Centro - jijoca de je!'icoacoa!'a - Ceará - liras
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng. Z019.03.14.01
PREGÃO ELETRÕNICO Ne. 2019.03.14.01 SRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Jijoca de }ericoacoara/CE, pessoa jurídica de dii'eito público
ntet'tlo, inscrita no CNPj NP. 23.718.034/0001-11. cair sede 11a Ilha Minas Gerais, 420 - CEP: 62.598-000

Ce1ltro, Jijoca de Jericoacoai'a/CE, através da Secreui'ia Nlunicipal de Saúde. inscrita no CNP) NP
11.422 633/0001-04. neste aEO rtpi'esentada pela Sra. SANDRA ALVA:S DO N'4SCthqEN'rO, Secrccária
fvlunicipai cle Saúde, doravante denominada CONTRATAN'!'E, considerando o julgamcnEO da licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO Ne. 201g.03.14.0ISRP, cona a homologação datada de
22/05/'2C 19, RESOLVE regiseral' os preços da empresa signacá!'ia. ctJnfor'me t'ilação constam [e no Anexo ]!
desta Ata Regist!'o de Preços, nas quancidadcs estinaadas e máximas anuais, de acot'do coíll i! classificação
po!' elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrument:o co.nvocatório e as constantes desta
Ata cie Registro de Preços, etn conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FtJNDAMENTO LEGAL
[.]. Processo de licitação, na tno(]a]idade PREGÃO ELETRÕN]CO Ne. 201g.03.14.0]SRP, sujeitando-
se as })arcos às normas constantes do Decreto Municipal Ng. 049/2017, da Lei NP. 8.666/93 e suas
alterações, e da Lei NO. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0BIETC - O MUNICÍPIO DE JljOCA DE JERICOACOARA/CE, pessoa jurídica
de direito público intento, Inscrita no CNPJ NQ. 23.718.034/0001-11, aEi'avós da Secretas'ia Nlunicipal de
Saúde. inseriu ]lo CNPj NQ. 11.422.633/0001-04, nesse ato rtpi'cseitada pela SE'a. SANDRA .ALVOS DO
NASCIMENTO). Secretária Nluilicipal de Saúde doi'avante denominada CONTRATANTE.
2.1. Constitui objeEO da pt'eseilEe AEa o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETE, TRANSPORTE E DESTINAÇAO FINAL
DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS. PRODUZIDOS PELAS DIVERSAS UNIDADES DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JijOCA DE JERICOACOARA/CE, tudo conforme especíncações contidas 110

TERblO DE REFEliENC]A consEanEe do AlIeNa l do Edita! do PREGÃO ELETRÕNICO Ng.
20.19.03.14.0ISRP, no qualrestai'am classificados em )ribeiro lugar os licitantes signatários volt)irados
110 Anexo lldesta Aca de Registo de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente AEa de Regist!'o de Preços terá validade de .!2..CDeze)IMgseg, com:idos a ba!'CI
assillatu ra , im p }'oi'roga vais.

cte sua

CNPJ: 23.718.034/000i-ll
Avellida NlanoeITeixeiia, 7Z - Ce:lera Jijoca de jel'icoacoara - Ceará - Brasil
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CLÁusuLAQUAKTA-DAceKÊNci4nAPRESKNVEATAOEKEçtsTRO DEPREÇOS /{ ê
4.1. O gel elaciamento desce irlsEi'uínenta caber'á à Seca'etária de Saúde. no seu aspecto operaciohN. z/'Z ir l

SECRETARIA DE SAÚDE

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
S.l. Os preços regist!'idos, a especificação dos materiais, QS (quantitativos, empresas coRrI'atadas e
rept'eseneante legal, cncollt:ram-se eleilcados no Anexo ll e Anexo lil da píeserite ata, em Oldenl de
:lassillcação das pi'o})testas por lote úlaico.

CLÁUSULA SEXTA DQ PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1, Os produtos licitados deverão ser entrega.les dtlrante .1.2..(dezg]..meses; a cantai' ({a e pe(!iç:ãn da
oi'delta de foi'tleci aenEO/serviços emitida pela Seca'abria f4ulli cipaIRequisitance

CLÁUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1. As empa'elas det:entoras dos p!'eços regist!-idos })oderão ser convidadas a firtnar contratações,
clbsc!'v3ü=s as ccs11í.llçoes Rxadas 110 !!!st:!'i.!11181 t:o co! \focal:o!'lo, 11est:3 ata e s8i.!s ca11exos, c' 11a leglsjaçao
pei'tin en te

7.2. As conEraEações serãc> eíetuadas através de ordem de foi-neclmento/serviços, e111itida pela Secretaiía
Municipal da Seca'etária Requisitante, contendo: o }lúinero da Ata de liegísü'o de Preços, o nome da
erTlpresca, o objeto, a especificação, as obrigações da conta'atada. o etlde!'eço e dera'tais iflfot'naações

7.3. Poder'ão talnt)ém ser firmados i:Crinas de Contratos decorrentes desça Ata de Registro de Preços. que
se!'ão tratados de fot'ma autónoma e se submet:ergo igualmente a todas as disposições constant:es da Lei
NO. 8.666/93, i.1lclusive qua nto às })rot'rotações, alce!'ações e rescisões

7.4. Esse instrumento não obriga c} NlunÊcípio de jijílca de Jei'içoacoara/Cl: a firmar q ualqLtei co11rt'citação,
11} n:esluo nas cluantidades estimadas, podendo occ!'l'e:' !icimwções especíRcas pare con:r taç:o do

)bjeto, obedecida a legislação pertinente. sendo assegul'ada ao detentor do registro a preferência. em
gt.maldade de condições
7.5. A orde111 dc fornecimento/serviços sei'á encaminhada a CONTliATADA cine deva-á assitlá-ta
dcvolvê-la ao Mtlnicípio de Jijoca de Jerícoacoal-a/CE 110 pl'azo máximo dc 24 (vinte e quatros hoi'as. 3
contar da data do sct: recebimento
7.6. Se a CONTRA'l'ADA com pi'eço regist:fado em primeiro it.tg;tr recusam-se a assinar a ordem de
torneclmento/serviços, sem prejuízo das respectivas sanções apiícáveis, podem'ão ser colavocados os
demais classificados na licitação, respeit:idas as coladições de foi'necimellto dos serviços, os preços e os
prazos do primeiro classificado

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE /r
8.1. (} pagamento será realiztlcio a CONTRA'l'AI)A, tla propor'ção do fornecimento dos serviços, segu1ldo a
ordeitl de foi'necimentc} emitidas, de conformidade com as noras fiscais/fat:raras devidamente atestadas
pelo gestor da despesa, acompanhadils das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas,
cnbsêFvcidas a ctondições da })roi)testa e os pi'aços devidamente regista'aços.

J.
CNPJ: 23.7í8.034/0001-11

/Wenida b'íanoei Teixeí!-a, 72 - (entro - jijoca de jeíicoacoai'a - Ceará - Bi'as
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8.2. Poi' ocasião do fornecimento dos serviços a CONTRATADA deverá api'esentar recibo em 02 'NIB=sj'
vias e a respectiva Nota Fiscal. A futura e nou fiscaldeverá ser emitida em nome do Muiticípio de lijoc:
lei' icoacoa ra /CE

8.2.1. Todas as in formações necessárias à emissão da Fatur'a/Nota F'iscaldeverão sei' requeridas junto ac
bTu1licíl)lo df Jllom de Jericoaçoai'a/CE - Sec!-etai'ia de

8.3. O Nlunícípío de }i)oca de Jei'icoacoara/CE efeeuará o pagameElEO em aEé 30 (Erinu) dias, aEI'invés de
ci'édito em conta cot'l'ent:e maneira pela CONTRATADA, após o encalllinhatllento da documentação tratada
nos subitens anteriores, ousei"vad:as as disposições editalícias e cjesta a i:a.
8,3.1. Caso constatada alglima irregularidade nas not:as fiscais, hti..Iras, estai sn-ãn dc\rnlvid8$

CON'l'RAIADA, para as necessárias con'eções, com as infol'mações que motivararll sua rejeição, contall(co-
se o prazo l)aia pagamento da dat:a da sua i'eapresentação
8.3.2. Para cada oi'alem de foi'necin;ente/serviços, a CON'l'ltAI'ADA deverá emitir
fiscal/rfâEu!'a
8.3.3. !)o!' ocasião da pagalneni:o, se!'á efetuacla consulta "on-lIDe" às certidões ap!'esenUdas.
verificação c:!e todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a sii:unção cle it'regulam'Idade junto à fbzetlda pública, a CONTRAI'ADA será conltlnicado
por esct'ito para qtle regularize sua situação, no pi'azo estabelecido pelo blunicípio de lijoca de
jel'icoacoar'a/CE, sendo-lhe facultada a apl'esentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob plena
de 3plicacão das 9e::alidades ca!)í\ els.

8.3.5. Nenhuma pagamento iserltará a CON'l'RA'l'AI)A das suas responsal)ilidades e ol)i'ilações, nem
linplicai'á aceitação definitiva do pi'oduto.
8.4. Os preços regisErados íla l)rebente au não serão objeto de reajuste ?antes de decorridos (}l (um) ano
de seu resisti-o. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Gecúlío Vergas
8.5. Na hii)ótese de scbrevirenl elos inlpre\'isít eis, cu previsíl,'eis, porém de consequências c:lculáveis,
recai'dacloi'es ou irlapedieivos da execução do ajustado, ou alrtda, eln caso de foi'ça maior, caso foll:unto ou
fato do príncipe. conhgur'ando área económica ext:raordinária e cxtracontratual, poderá. mediante
t)i'ocedimento administi":leiva onde leste demonsti'ada tal situação, e antes de recebida a or(tetm de
foi'11ecimenEo/serviços. sei' t'esEabeiecida a relação qtle as partes pactuar'anl inicialmente entic os

:arcos (!a CONTA.ATAM.q. c 3 rct:ríbt.lição da Administração para a justa rcmtlncração ( o ccntnilado,
objet:ivando a :manutenção cio equilíbrio econânlico-ftna1lceiro inicial cjo Conta'at:o, na forma do a!'t:igo 65,
ll, "d" da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada
8.5.1. Os pl'egos registrados blue sofrer'enn reajuste/I'eequilíbrio não ulti'apassa!'ão aos preços praticados
no itlercado, mantendo-sc a diferença perce1ltual apurada entre o valor originalmente constante da
prol)ost:a c aquele 'ç'igcntc iio nic!'gado à época do i'cgistro
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à !nédia dos preços de !mercado, o Município de lijoca (ic
Íer'icoacoara/CE soliciuai'á a CONTRATADA, mediante çorrespandêtlcia. i'edição do preço regístrado, de

forma a adequa-lo
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Jijocs de Jericoacoara/CE

ilvocará as deiiiais empresas com preços registradtos, se foi' o caso, ou ainda os classificados, respeitado

SilúdeIJ
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CNPí; 23.718 034/0001-11
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as condições de execução, os preços e os prazos do primeiro classificado, pala i'edução do preço; hi\fhestf'''.

em que poderá ocorr er alces'ações na ordem de classiHcação das empresas cam l)rego regisErado. '\\. ig=-
8.5.4. Serão convidei'idos cornpatí'tfeis corri os de mercado os pl'aços regista'idos que f'orem iguais ;ii''-'=--'
nferiores à média daqueles apurados pelo Município de Jijoca de Jericoacoa!-a/CE, i'esponsável pela

elatlo!'anão e enaissão da referida planilha. assim também, íiirin idas as eventtlais dúvi(las {.]l.!e possam

③

s urge r

SECRETARIA DE SAÚDE

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. São obrigações da CONTRATADA

alf'lxecl.tt;lr os çerviç:os licitados dentro dns parti'õl's estabelecidcls pelo Municíllio de Jiln('a de
Jericoacoara/CE, de acordo com o especificado no insti'umellto convocatório, nesta aEa de registro de
])i'egos e no ternno de iefet'ência, que faz parte deste instrumento, obsewando ainda todas as normas
técnicas que eventualmente regule;n-o, responsabilizando-se ainda por event:uais prejuízos decai'!'entes
do descumprlmerito de qualquer' cláusula ou condição aqui estatleleclda.
b) AssLlmi!' a real)o11sab11idacle pelo paganle1lt:o de todos os i!?lpcnsEos, taxas e quaisquer ântls de o!'igelu
kdei'ai, estadual e 111unicipal, bem como, quaisquer enchi'gos judiciais ou extrajudiciais, sejam

abal1listas, llrevidenciários, fiscais e coi31erciais resultant:es do fornecimento dos sela içou quc !hes sejam
u[[})UEáveis. inclusive cona relação a terceiros, em decorrência {io contratado;

c) A I'aparar. corrigia-. l-eíllovci' ou substituir, às suas expensas, no cocalou em parte. o objeEO do ColarraEo
e111 que se x'el'!flcai'eln vícios, defelt:os eu i1lco!'rações;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados direuamenEe ao Município de Jijoca de Jericoacoara/Calou a
tet'ceifas, dccott'entes de sua culpa ou dolo no 6ornecimeneo dos serviços, não excluindo ou reduzindo
essa respo11sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão ínteressaclo
e) Indicar' proposto, aceito pala Adrninistt'anão, para rep!'esencá-lo na execução do CorlEE'aEO. As decisões e
pi'ovidênci=s quc ultrapassa!'em 3 compete:leia do rep:ese111ante da CONTRATADA (]e't'ergo
comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas conve11ientes=

B Entregar os produtos de fol'ma a não comprometem- o funcionamento dos sewiços do Município de Jiioca
de lericoacoa r'a /CE
g) Prestar' os esclarecimentos que forem solicitados pelo ?.4uniçípio de Jijoca de jcricoacoai'a/CE. Guias
cclaillaçõcs sc o5i'iga a atender prontanlc:t:c, beilt como dar ciência ao {ncsino, ímcdiatanlc:ltc c po!

esci'ito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato;
h} E)impor-se a Cada e qualquer' fiscalização do Município de jiÍoca de jericoacoara/CE. no tocante ao
fornecimento tios seivíços, assim como ao cunlpt'imenso das obrigações previstas nesta Ata;
i) Prover todos os meios necessários à gitranEia da plena operacíclnaliclade dos produtos. iilcllisive

nsilcrados os casos dc g:'cvc Oli pai-alisação de qualqi«icr :iREi.ircza

i) Cotnunicar imediatamente ao Município de Jijoca de Jcricoacoara/CE clualquer alEcl'ação ocos-lida 110

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência
!) Substituir ern qualquer [et 11)0 e sem qualquer ânus pat'a o Mur]icípio de Jijoca de jericoacoa!'a/Cl:.
p!'azo de 24 (vinte e quadro) horas úteis da i'acusa, 110 todo au em parte os maEeriaís I'acusado !)ela

\

\

\

CN PJ: 23.718.034/0001-1i
Medida b'ianoelTeixeira, 72 - Centro - jijoca de jericoacoal'a ' leal'á - í3ras
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Ad rtlinistração, caso const:atad-as divergências nas especificações, às norm:!s e exigências especi\?:!g::.!:;À:v....-+
[diealou na sua Pt-oposta; '\\\.. '9K:'
m) Providencial', no przlzo dc até OS (cinco) dias úteis. por süa conta e sem ónus para o Mu:lÉcípio de ji)D=
de !erlcoacoara/CE. a correçãn ou substituição, dos iiiateE'Íris que apresentem defeito de fabricação
n) Montei', sob as lemas cia lei, o nlaís complet:l) e absoluto sigilo soft'e quais(}tiet' (»tactos, infot'tlaa.iões
documentos, espe'ciflcaçÕes [écn ocas e comerciais do blunicípio de Tijoca de Jericoacoal'a/CE, (te quc vellha
a tontas conhecimento ou teF acesso. ou quc venham a ser confiadcls. sejam relacionados ou não com o
obícto desta ai:a

o) Arcar com todas as despesas inerentes ao fornecimento dos serviços;
pl) »lantet', di.iíante a vigência desta Ata, t:n(tas a$ condições cle h.ahilitaçãn e qualificação exigidas 110 Edil:al

elas:ivo à licitação cía qualdecorreu o prese1ltc ajuste.

9.2. São responsabilidades da CONTRATADA ainda:
a) Tod;t e (qualquer tipo de auLuação oct ação que venha a soa'er em decor!'ência do fornecimento dos
serviços cm questão, bem coillo pelos Conte'fitos de trabalho de seus empa'egados, lnesíno nos casos que
e11\rol«a11 e .re11tuals decisões jt dícíals, exininclo ) M.!111cíplo tte !!ioga de Jeí'icaacoara./CE de (lualqtle!'
solidariedade ou res{)onsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenizaçào ou despesa imposta ao blunicípio de jijoca (te jericoacoara/CFlpot
autoridade competente, em decorrência do descumpi'imenso de lei ou de i'egulamento a ser obsewa(to iio
for'Regimento dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsados ao Nqunicípio de liÍoczi
de lericoacoa!'a./CE, quc fica!'á, de ple110 di!-eito, auto! içada a descontar. de qualque! pagamento dc'\'!do, o
valor coi'responde !ate

9.2.].. O detendo!' clo iegistro autoriza o Município de Jijoca de Jericoacoara/CE a descontar o valor
coi't'espondeilte aos !'efei'idos danos ou prejuízos dii'etamente das htui'as })ertinentes aos paganleiltos clu,.
Ihe forem devidos, independent:ementa de qualquer procedimento judicial ou extrajuciicia!, asseguradtl ti

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Jijoca de Jericoacozll-a/CE não eximirá é:
CONTRATADA das !'esponsabiliclades prex iscas nesta AUa

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JIJOCA DE IEmCOACOARA/CE
e.l. o F,-!t.iNlclplo DE jljOCA DE JEnlCOACOAnA/cc unbriga-sc a

a) ]lldicar as Unidades Administrativas em que deverão ser ente'egues os prociutns.
b) }!recuar os pagam)lentos devidos nas condições estabelecidas nesta at:a
c) Pi'omover ampla\ pesquisa de mercado. de fol'nlt! a comprovar que o$ preços registrados pernlanecei
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ll.l.A present:e ata de regist:ro de preços poderá sofrem' altet'ações, obedecidas as disposições contidas !to
arriba 65 d:! Lei nP 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto NlutlícfpaINg. 049/2017

CNi>J: 23.718.034/000í-il
Avenida ivíailoei Teixeira. 72 - Cena'o - jijoca de Jei'icoacoara - Cea!'á - Bíasil
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CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. 1)esde blue devidamente jt.lstificada a vanugeln, a ata de i'egistro de preço;''aimte sua vigência.
poder'á ser ucllizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipalque não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador
12.2. Os {l)I'gãos e entidades quc tão participa:'em do !'egistt'o de pi'aços, quando desejarem fazer liso da
ata de registro de preços, devem'ão co11sultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão

12.3. Caberá ao beneficiário da au de i'egistro de p!'eços. obseivaclas as condições nela esubelccidas,
optar pela aceitação ou não do torr3ecimento dos serviços clecorre1ltes da adesão, desde quc não

ejtidique as nt"'ilações presentes e fila:i,Iras decorrer tes da ata, assumidas fole o órgão gerenciador e nç
órgãos particíparites.
12.4. As contratações adicionais a que se refere est:e a!'tido não podem'ão exceder, po!' ói-gão ou entidade, a
cem pol' cento dos quant:itativos tios itens do instrument:o convocató!-io e regiserados na al:a de registro de
preços l)ara o órgão gerenciador c órgãos participantes.
1.2.4.!. O (!UantiUtíyO dcccaFíglltc das adesões à ata cie regista-o de preços 11ão poderá e :cede!', na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item resisti'ado lla ata de registro de preços para o órgão
gcrenciador e ói'mãos participantes, independente do n úillero de órgãos não pai'ticipantes que adei'irem.

.4

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO D.q ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1.A plebe! te Ata de Registro de PI'egos pode!-á se!- cancelada de pleno direito. n=s seguintes situações:
] 3.!.1. Pelo raLI N iclplo DE JiJocA DE JElqlco/l.CLARA/CE
a) Quando a CONTRATADA descum})rir a$ condições da Ata dc Rcgisti'o de Preços
b) Quando a CONTRATAR)A não recai'ar a respectiva nota de empenho ou ínstruillcnto equivale:xe
Í)rezo est:abelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
cl} Q!:ando a CONTRA'!'Ar)A : ão asse:la!' a ordem de fornecimento/será'içou no p!'azo cst:abelecido:
d} Quando a CONTRATADA não aceitar I'aduzir o seu preço resisti'ado, na hipótese de esse se tornar
superior àqueles praticados no rolei'cada;
e} Quando a CONTRATADA der causa a rescisão adminisü'atava, nas hip(}eeses previstas nos incisos dc' la
X!! e X\rlldo art. 78 da Lei Ne. 8.666/93;
13 .3..2. Pela CO F:TRAI'ADA

a) Nledia nEe solicitação por escrito. comi)rovando estar impossibilitado de cumpr'ii' as exigêllcias clesua Aee
de RcgisEI'o de Preços;
b) QLlando cornpu'atada a ocorrência de qualquer das hipóteses coratidas no art. 78. incisos XIV, XV e XL'l
cla Lai Nq. 8.666/93
.3.2. O procedimento dc rescisão o5scn'ará os ditanlcs prcç'istcs nos artigos 79 e gO da Lci Nç}. 8.666/93

13.3. Ocorrendo ca11celamento do preço registrado. a CONTRATADA\ sci'á informado, :! qualsei-á juiltada
ao processo a(]mínistrativo cia prese1lte Ata de Registro ({e Preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ot.iinacessívelo endereço da CONTRA'l'ADA. a comunicação sel'á
íciu por publicação na afixação do Hane16grafo do Nlunicípio de lijoca de Jericoacoara/CE ou etn fornalde

/

,/ .i

/#
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a pat'tii' da

VISTA za =

Grailcle Circulação l.ocas, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o
Itimcâ publicação.

13.5. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços !'egistrados poderá não ser aceita pelo
Município de Jijoca de Jericoacoal-a/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das peílalidades
previstas nesm Ata
13.6. 1-havendo o cancelamento do preço registrado, cessação todas as atividades da CONTRATADA,
elativas ao fornecimento dos serviços.

13.7. Caso o Município de Jijoca de Jci-icoacoara/CE não se utilize da pl'errogatíx a de cancelar esta Ata. a
seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou susiar o pagamento das fãturais. ;ité que a
COMI'RA'rAÍ)A in t=egralrnelate a con clição co n tratLialin fringída

CLÁUSULA QUATolwK - DAS PENALIDADES
14.í. Na llípótese de descurllpt'ímento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obr'igi3ções definidas
este inscrumenco, ou en] outj'os documentos que o complelalentem, sei'ão aplicadas. sem prejuízo das

sançê es p!'evisus na LeINÇ. 8.666/93, alce!-a(!a e consolidada. ats sega:int:es penas:
14.1.1. Se a (:ONTRATAI)A ensejo!' o reu!-damento do fornecimento dos serviços, não ralantiver a
p!'oposui, Êilhz)r ou fraudat' na entrega dos pt'odutos, compor't:ai'-se de modo inidâneo ot.tcontete!' h'atJde
Hscal, ficará im})edido dc licitar e contratar com o Nlunicípio de Jíloca de jel'ícoacoat'a/CE e ser'á
descredenciaéo no CadasErrl dtl Mui3icípío de Jiioca de feí'icoacoara./Cl{ !)elo !)rezo de acé 0.5 (c ncolatlns.
se11] p!'ejuízo de aplicação das seguintes mL1lEas e das denlaís co! !!! ações !egais:
1. blulta de até 20% CvinCe poi' censo) soba-e o biliar touil do regisCi'o de preços
a) Apreseiltai' docunlenEação falsa exigida
b) Não inzlnter a pt'oposta
c) l;raudin' na execução do Contrato;
d) Comportar-sc dc nlcdo inidâ11co.
14.1.2. hlulta mol'ataria de 0,3% (três décimos po!' cento) do valor do pedido, por dia de i)ti'aso na entrega
dos pt'od idos. corludos do recebimento da ordem de forElecimento/serviços no endel'eço constante no
setor dc cacJasEro do Município de Jijoca de Jericoacoara/CE ou da Ata de Registro de Preços, até o limite
cle 15% (q utnze })or cento) sobre o valor conEraudo, caso seja inferior a 30 (trillra) dias;
!4. .s..3. Multa moratória dc 20% (vinte por cento) sobre o corltíaudo, na llipótcsc dc at!'aso superior a 30
([!'inü) dias na entrega dos produtos;
14.2. Na hipót:ese de ato ilícito, out:ras ocorrências que possam acarretar transtornos ao deseiwolvimento
da entrega dos produtos, às at:ividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licítanEe de qualquci' das obrigações definidas nesi:e inst:jumento.

a .\Ca dc ítcÕistro dc Provas, nG Contra'.o Gi.} cm outros ({Gci.]HCR'tG$ quc o CGnlPlci'ncn:cn'i
abrangidas nos sub itens anteriores, sei'ão aplicadas, seno prejuízt] das det'naif sanções previstas na Lei NÇ
8.666/93, alterada e consolidada, e ila Lei Ng. l0.520/02, as seguintes penas
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Pq u]ca de 1% (um por çenüo) até 20% (vEnCe por cenco] sobre o valor objeto da requisição, ou do
alar glol)almáxinlo da ata oi.ido Contrato, conhíme o casa;

,/ .,'' ?
CNPj: 23.718.034/000i- ll
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14.3. O 'ç'aloi' da multa aplicada de\erá
coíltai' da l otíncação o u decisão do recu
14.3.1. Sc* o vêilo!- da mtllü não for paga, ou depositacto, será autoinat:icamente descontado do })agarnen to
a que o licitante Rzer ius.
.t4.3.2. Ert] caso de inexistência ou ins\tf\ciência c]e c!-é(cito do licitante. Q veloz devid(} st,rá mirado
aciminíst!-ativamente ou inscrito coiro Dívida Aviva do Nlunicípio e comi'ciclo rltedlante p!'acesso cle

execução fiscal, cona os encargos col'í'espoildentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções Impostas nos ai'tidos 86 a 88 da Lei NP. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

14.S. A falta de nlat-erial T)ãn poder'á ser alegada c'nmo !motivo de fo!'ça maior e não cxíntirá a
CONTRATADA das penalicíades a que está sujeira pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
n esse Contrato.

;er i'ecolhido ao Tesotlro Murlicipal no ) dias a
se, por' meio cfe í)oçumenCo de Arrecadação Municipal ])AM

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

15,1. As i118açães pe11ais t:ípiflcadas 11a Lei Ne. 8.666/93 melão objeto de p!
[ega[meiat:e pl'evista, sem prejuízo das (demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As cJespesas decorrentes das contratações o!'it:idas da pi'esente Atcâ de Regístro de }'regos,
cofre!-ãe à cc!:ta de dotações o!-çanlentá!'ias cansig11adas 110 !'espec i']'o orça111e11ta r ]unícipa} vlgent:e, e11]

fc2VOF das Unidades AcimirltsEi-ativ'as, à ét)oca da uí!)edição das competentes ordens de
for!} ec! [nen to/Serviços.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
!7.11.. As pa!-!es Rczlm. ainda, adstritas às seguintes disposições:
1.7.1.1. Tcldas as alt:orações que se fízerenl necessárias serão registradas por intermédio de lavratttra de
te!'mo aditivo à p!'esente Ata de Registro de Preços.
17.1.2. Integram esta At:a os seus a1lexos, o Edimlde PREGÃO ELETRÕNICO que Ihc dcu oi'agem e seus
anexos, e as propostas das ompi'elas classificadas por item
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar c Contrato dccori'otite do presclntc i'egist!'o pai'a qtlalquei' oi)c:'anão

flnanceit'a. sem prévia e expressa autorização do Município de Jijoca de JerÉcoacoara/CE.
17.2. A CONTRATAR'rl: se i'estiva o direito cie fazer' uso de qi.ialquer dias prerrogat:ovas dispostas no artigo
58 da Leí Ng. 8.666/93, alEeT'ada e consolidada
17.3. A inadim])lêt]cia da CONTRATADA cona !-eferêncía idos e)amargos trabalhisüs. fiscais e comerciais não
[ransfci'e ao blu11i:ópio de jiloca dc Jericoaçoai'a/CE ;} responsabilidade p)r scu pagamento, i en i)odcrá
onerar o objeto do CoREi'ato ou restringir a i-egt.tlarização pela .Administl-ação.
17.4. A CONTRATADA, na entrega dos p.redutos, sem prejuízo das responsabilidades coRt:!'atuais e legais,
não poderá st.!bcon [!'at:ai partes do Conta'ato sem a expressa autorização da AdlllinisCraçãc.

Ê.,

CNPj; 23.7i8.034/000i-ii
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CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. O foro da CoiTaarca de Jiioca cle Jericoacoaia/Ct! é o competente lInFa dirimir questões deck
da execução deste Contrato, em obediência ao ciisposco 110 $ 2e do art. 55 da Lei Ne. 8.666/93, alt
consolidada

Assina pactuadas. as !)artes firnlanl a !)rasante Ata ({e Registro de Preços. lla l)i'esença (]e 02
testemunhas que t:zlmbém o assinam, para que produza! os seus jurídicos e legais efeitos.

[(tuas)

!ijoca de Jericoa(Dará/CE, 27 de nlain de 201q

SANGRA ALVOS DOMASCIMENTO
ORDENEI)alia DE D ESPOSA DA SECRE'l'ARIA

DE SALIDE
CONTRATANTE

:zlü--- -.:c--q; Jp.-,z.-- -.Ç--
CAnLOSAUCUSTacAKNKii

CONSTRUTO RA lIG COMERCll
EIRELI - »IE

CONTRATADA

GOMES
;ERVlçOS

TESTEMUNHAS

'\r'q«nx.a.SOa--.nÀ.ç:..(9....=
Nome

J .,.k,
Nom-
CPF 'RO.;S &6 0 .L0 3 -J.5

\'
''K

\,

CNPJ: 23.718.034./pool-ll
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AF EXQ.L-À ATA DE REGISTRO DE PRECOS Ng 2019.03.14

ERESSADA

ÓRGÃO GERENCIADOR

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO

CNPJ Ne. 11.422.633/0001-04

ENllEREÇO: AVENIDA MANOEL TEIXEIRA. 72 - CEP: 62,598-000
)ERICOACOAliA/CE.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SANGRA ALVOS DO NASCIMENTO

CENTRO, JIIOCA DE

4. \v'
\

/

CNPJ: 23.718.03a./oooí-íl
/\venida ivíanoei Teixeii'a, 72 - Centro - jijoca de jericoacoal'a - Ceará - i3ras
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SECRETANA DE SAÚDE

AN

ROLA RABOS

[. RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA HG COMERC]O E SERVIÇOS E]REL]- ME

CNPJ Ne.: '.5.178.694/g99'--29

ENDEREÇO: RUA COSE SILVO MOTA, 184, CRUZEIRO, ITAPAIE/CE

TELEFONE: (85) 3346-2759 / (85) 99136-6951

REPRESEN'l'AN'fE: CARLOS AUGUSTO CARNEIRO COMES

CPF Ne.: 115.1.67.803-10

/

CNPJ: 23.718.034/0001- 11
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AN ATA.DE REGISTRO DE PREGOS Ne. 2019.03.14.01

!SIINJ.!:ÁRIAS. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS E EMPRESAS

Es Le docunlen Lo é parte in regi'ante da ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS Ng.20] 9.í)3.14.01, ceiebrudü cn L]e

o Município de Jijoca de Jericoacoara/CE, através da Seca'etária Mullicipal de infnaest:!'utut'a e
Plane.ja !nentoe as eil)presas cujos p!'aços estão a seguir registrados })Oi{ PRllÇO GLOBAL..

LOTE
i VALOR

QUANT : UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

COLETE (INTERNA E EXTERNA), TRANSPORTES E
TRãTAhIENTO [INCIN ERAÇÃOI E D ESTIMAÇÃO F'ANAL DOS
RllSIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS. FRUI'O A
PRODUZIDOS PELOS SÍ:RVIÇOS DÊ SAÚDE [)O NIUNICIPiO,
QUAIS SEIAb4; RESIOUOS COM A POSSÍVEL PE{ESENÇA I)E
AGENTES BIOLC)GICOS QUE, POR SUAS CARAC]'ER]ST]CAS
[lE MAIOR VÍRI.jL:;NC]A OU CONCENTRAÇÃO, PODEM
/\PRESENTAR RISCO Dli ll'úl.'ACÇÃO. 'l'AIS CON40: SANGUE.
íIEMODERiVADOS, EXCREÇÕES, SEClqEÇÕES, LÍQUIDOS
ORGÂNICOS, ENTRE OUTROS.

COLEGA (INTERNA E EXTERNA), TRANSE'ARTES
TRATANIÊNTO (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL l)OS

lnesíotios nE SERVIÇOS OE SAÚDE - RSS. GRI.iPO B.
IPnOOUZIDOS ,PELO SERVIÇOS oc SAÚDE DO MUNICÍPIO,

QUAIS SEJANl: RESÍt)UOS CONTENDO SUETÂNCIAS
IQt-MÍMICAS QLJE I'Ot)[b'] APRESENTAR RISCO A SAtJ])E

i)ÚBLICA 0U AO MEIO AlvlBIENTE,'!)EPENDENDO Di! SUr4S
CARACTERÍSTICAS DE [NFLAMABILIDADE. CORROS]VIDADE,
REATIVIDADE E TOXIDADE, TAIS COMO: PRODtl'l'OS

HORMONAIS, ANTIMICR0131ANOS, INIUNOSSUPRESSOlqES,
F{ESÍDUOS Dt SANEANTES, RESÍDUOS CONTENDO METAIS
PESADOS, REAGENTES DE LA80RATORIO. iNCLLJSIVF OS
RECIPIENTES CONTAMINADOS POR ESTES, EFLUENTES DE
PROCESSADORES DE !MACEM!, EF!.ciENTES DOS

l:QUIPAhÍENTOS/\LITOb4AI'lZAÍ)OS U'l'ILiZA00S í:M
ANÁLISES CLÍNICAS, {)RoDLiTOS CONSIDERADOS
PERIGOSOS. CONFORMA: CLASSIFICAÇÃO DA NBR - I0.004
DA ABNT (TÓXICOS, CORROSIVOS, INFLAMÁVEIS E
liEATIVOS), ENTiiE OUTROS..J

01 Kg j S.OOO i RS IS,SO R$77.50e,00

L.

02 Kg ; 6.000 1i$ 15,SO R$93 .OO {) ,O O

4,
\.
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ROLETA (iNTEitNÀ E EXTERNA). 'i;RANSPORTES Ei
TRA'l'AMENTO (INCINERAÇÃO) E DESI'INAÇÃO FINA!.. DOS
RESiDCÍOS DE SERVIÇOS DE SAtínE - Rss, GRliPO [.
PRODUZIDOS PELO SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
QIJAIS SEJAM: NIAT[RIAIS PERFLIliC)COMI'/\NT[S OU
ESCAllIFICANT[S, TAIS COMO: LANIJNAS D]: BARBEAR,
AGULHAS. ESCALPES. /\MPOLAS DE Vlr)1{0, BROCAS. LIMAS l Kg
ENDODÕNTICAS, PONTAS DIANIANTADAS. l,ÃMINAS í)E
B[STIJR!, ],ANCETAS, ]'tuBOS CAPILARES, N]]CROP]PETAS,

LÂNllNAS E LANIÍNUIAS, ESPÁTULAS E TODOS OS
;TENSlLIOS DE VIDRO QUKBKAOOS NO ÍABORATOR10

(PIPETAS, TUBOS DE COLE'l'A SANGUÍNEA E PLACAS DE
P[Tlil) E OUTROS SINlít.ARES.

VAL.O R (; LOt3AL: R$ 248.000.00 (DLIZENTOS F; QUARENTA E OITO MIL REAIS)

03 5.000 RS 15,50 RS77.SOO.QO

.7

'\

\/
\
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